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Ofício GP 1.5.5 - 547/19

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 13 de junho de 2019

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.009/19, de autoria do vereador
MARCELINO SANTOS GOMES, referente ao número de atendentes que trabalham na
recepção do UPA Samambaia, segue anexa cópia do Ofício n° 612/2019 da Diretoria
Geral do Complexo Hospitalar Irmã Dulce com os devidos esclareciemntos.
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ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
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PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAI À SAÚDE - PAIS

Ofício n° 612^2019 - Diretoria Geral CHID

Praia Grande, 09 de maio de 2019.

Ilustríssimo (a) Senhor (a) Cleber Suckow Nogueira

Secretário de Saúde Pública da Estância Balneária de Praia Grande

Avenida Presidente Kennedy, n"8850. Vila Mirim, Praia Grande, S.P., CEP 11704-900

Referências: Ofício n" 237/2019 - SESAP 10

Prezado Senhor,

Considerando o Requerimento n*^ 1009/2019, do Nobre Edil Marcelino Santos
Gomes, vimos por meio deste informar que a UPA Dr. Charles Antunes Bechara,
Samambaia, atende uma média de 440 usuários por dia. Média de 18 pacientes/hora
que podem variar para mais ou para menos, dependendo da sazonalidade de clima
ou horários de pico (lOh às 13h e das 19h às 22h).

O Quadro de recursos Humanos para o atendimento da recepção é composto
por 15 recepcionistas, com jornada de trabalho de 12 horas com 36 horas de descanso,
assim distribuídas:

- Plantão Diurno (07h as 19h) Par - 3 recepcionistas;

- Plantão Diumo ímpar (07h as 19h) - 3 recepcionistas;

- Plantão Intermediário Par (lOh as 22h) -1 recepcionista;

- Plantão Intermediário ímpar (lOh as 22h) -1 recepcionista;

- Plantão Noturno Par (19h as 07h) - 3 recepcionistas;

- Plantão Noturno ímpar (19h as 07h) - 3 recepcionistas;

- Folguista -1 recepcionista.

Portanto, o quantitativo apresentado atende a necessidade do volume de
atendimento e do orçamento disponibilizado no contrato de gestão.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos da mais

elevada estima e consideração, colocando-nos, desde já, a disposição para quaisquer
esclarecimentos suplementares.

Fernanda Cassia Ferrari Lai^^ j
Diretora Geral

Complexo Hospitalar Irmã Dídce
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